Of. nº 783/14 – SG.                                      Esteio, 20 de agosto de 2014.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 19 de agosto, solicita a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de editar Decreto Municipal, nos termos ao modelo  anexo, estabelecendo conduta para os agentes públicos municipais durante o período eleitoral.

Justifica o Vereador, que com o início do período eleitoral, não raro identificamos agentes públicos municipais participando de atos políticos durante o horário de expediente. Além disso, muitos acabam se utilizando da estrutura da administração para promover ou denegrir candidatos. Desta forma, o presente requerimento visa propor um Decreto Municipal que regulamente esta situação e preserve o bom funcionamento da administração e a igualdade na disputa.
Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.

Leonardo Dahmer,

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.

